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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.305  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente na Fundação da Criança e Adolescente e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica autorizada a abertura dos créditos especiais abaixo relacionados no orçamento vigente da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá – FCAA:

I.

Órgão 
06 – Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.262- Operacionalização das Atividades da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Elemento de Despesa
08.243.334 3.1.90.91.0000 –Sentenças Judiciais


01-0000-0000-0000–Recursos Ordinários


Valor: R$ 500.000,00



Art. 2º. Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos das anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias abaixo arroladas:

I.

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
1.0068-ADQ.EQUIP.MAT. PERM.CADAST.TRIB/ARRECADAÇÃO

Elemento de Despesa
08.243.0334.4.4.90.51 Obras e Instalações

01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários

Valor: R$ 344.000,00

II

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.268- Manutenção Convenio FIA

Elemento de Despesa
08.243.334 3.3.50.43– Subvenções Sociais 


01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários


Valor: R$ 50.000,00

III

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.268- Manutenção Convenio FIA

Elemento de Despesa
08.243.334 3.3.90.30– Materiais de Consumo


01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários


Valor: R$ 20.000,00

IV.

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.268- Manutenção Convenio FIA

Elemento de Despesa
08.243.334 3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física 


01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários


Valor: R$ 30.000,00

V.

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.268- Manutenção Convenio FIA

Elemento de Despesa
08.243.334 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica


01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários


Valor: R$ 30.000,00

VI.

Órgão 
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Unidade
06 - Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

Projeto/Atividade
2.0263. Manutenção Casa Lar

Elemento de Despesa
08.243.334 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica


01-0000-0000-0000 – Recursos Ordinários


Valor: R$ 26.000,00



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
ARACELY DE PAULA
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